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DECRETO Nº          , DE      SETEMBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a fixação de jornada de 
trabalho máxima nos contratos de 
prestação de serviços terceirizados 
celebrados pela Administração Pública do 
Distrito Federal. 
 

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, DECRETA: 
 

Art. 1º A jornada de trabalho dos empregados terceirizados contratados por 
empresas prestadoras de serviços continuados, no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, poderá ser reduzida para quarenta 
horas semanais, sem prejuízo da remuneração do trabalhador. 

Parágrafo único. O limite de jornada estabelecido no caput não se aplica, 
quando: 

I - houver necessidade da prestação dos serviços aos sábados ou domingos, 
desde que os serviços ou parcelas do serviço que sejam prestados regularmente aos 
sábados ou domingos; 

II - o serviço for prestado de forma intermitente; ou 

III - o serviço for prestado em escala de revezamento "12x36" ou "24x72". 

Art. 2º Os editais de licitação e os contratos administrativos firmados pelo 
Distrito Federal devem conter cláusula específica estabelecendo a observância da 
jornada prevista neste Decreto. 

Art. 3º O disposto neste Decreto aplica-se aos contratos vigentes, cabendo à 
Administração promover a adequação dos instrumentos contratuais, sem prejuízo da 
remuneração do trabalhador. 

Parágrafo único. A adequação referida no caput implica o reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, vedada a redução do valor originalmente 
contratado, observado o disposto nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 4º Cabe aos órgãos e entidades da Administração Pública distrital a 
fiscalização do cumprimento do disposto neste Decreto, sem prejuízo das 
competências legais atribuídas aos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa visa assegurar a limitação da jornada semanal de trabalho 
dos empregados terceirizados que prestam serviços à Administração Pública direta, 
autárquica e fundacional do Distrito Federal, fixando-a em 40 (quarenta) horas 
semanais. 

A medida observa a competência suplementar do Distrito Federal em matéria 
de licitações e contratos administrativos, conforme dispõe o art. 22, XXVII e parágrafo 
único, da Constituição Federal, bem como o art. 26, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
garantindo a adequação da legislação distrital às normas gerais da União. 

A limitação da jornada busca alinhar-se às diretrizes constitucionais de proteção 
social ao trabalho (art. 7º, XIII, da CF), promovendo condições laborais mais justas, 
sem redução da remuneração dos trabalhadores, e reforçando a responsabilidade 
social da Administração Pública nos contratos celebrados. 

No que concerne aos contratos atualmente em execução, o Decreto prevê a 
aplicação imediata da nova regra, assegurando, todavia, o reequilíbrio econômico-
financeiro das avenças, em conformidade com o princípio da manutenção da equação 
contratual, previsto no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 65, II, da Lei 
nº 8.666/1993, e 124, II, da Lei nº 14.133/2021. Ressalte-se que, em hipótese alguma, 
haverá redução do valor contratado, de modo a evitar desequilíbrios prejudiciais às 
empresas prestadoras e assegurar a continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Diante do exposto, a edição do Decreto é medida necessária para assegurar a 
conformidade da Administração Pública distrital com os princípios da eficiência, 
legalidade e justiça social, promovendo a dignidade do trabalho e a adequada 
execução dos serviços terceirizados. 


